
 

 
PRESIDÊNCIA

Edital

Edital GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO  
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 442/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,     
RESOLVE: 
Nomear o candidato abaixo nominado, aprovado em concurso público, para ocupar, em caráter efetivo, sob a égide da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, observada a ordem de classificação no certame, e cuja origem da vaga se especifica: 
185º lugar -  RICHARDSON GUIMARAES SOUTO  
Origem da Vaga: Vacância, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, do cargo ocupado pelo servidor Márcio Barbosa Pimentel. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 192/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 21.480/2016, 
RESOLVE: 
Autorizar a liberação do servidor HUMBERTO MAGALHÃES AYRES, Diretor de Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações deste
Tribunal, para participar da 8ª Reunião do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e das Comunicações da Justiça do Trabalho (CGTIC-JT), a
ser realizada no dia 17 de outubro de 2016, na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na cidade de Brasília-DF, com as despesas
custeadas por aquele Conselho Superior. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 193/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
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regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21233/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RENATO HIENDLMAYER de Anápolis-GO a Brasília-DF, nos dias 17 e 18/10/2016, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da 2ª Reunião Preparatória para o 10º Encontro Nacional do Poder Judiciário, que será promovida pelo
Conselho Nacional de Justiça, na cidade de Brasília, conforme PA 21100/2016. . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 194/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21539/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente BRENO MEDEIROS de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 25 a
26/10/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Realizar correição ordinária na Vara do Trabalho de Mineiros.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 194/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21592/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo Desembrgador Vice-Presidente BRENO MEDEIROS de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 18 a
20/10/2016, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da 7ª Reunião do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho/
Coleprecor, na cidade de Brasília-DF, nos dias 19 e 20 de outubro de 2016.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 441/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o Processo Administrativo nº 20176/2016, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Declarar vago o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor
CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a partir de 04 de outubro de 2016, nos
termos do disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º. Declarar vaga a função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário
Sérgio Bottazzo, ocupada pelo referido servidor, a partir de 04 de outubro de 2016. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DE CORREIÇÃO VT FORMOSA
Ata de Correição Ordinária realizada na VT de Formosa
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ATA DE CORREIÇÃO VT LUZIÂNIA
ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
 

ATA DE CORREIÇÃO VT POSSE
ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE POSSE
 

ATA DE CORREIÇÃO VT VALPARAÍSO DE GOIÁS
ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS
 

Portaria

Portaria SCR/SM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 256/2016  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
R E S O L V E: 
REVOGAR, a partir de 10 de outubro de 2016, a PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 059/2016 que designou o Juiz do Trabalho Substituto WILSON
DE SOUZA BEZERRA JÚNIOR, Auxiliar Fixo da Vara do Trabalho de Luziânia, para responder pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa,
a partir de 11 de maio de 2016, até ulterior deliberação, em virtude de afastamento do Juiz Titular para atuar no Tribunal Superior do Trabalho. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 257/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para responder pela titularidade da Vara do
Trabalho de Formosa a partir de 10 de outubro de 2016 até ulterior deliberação, em virtude de afastamento do Juiz Titular para atuar no Tribunal
Superior do Trabalho. 
Art. 2º Revogar a PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 212/2016 que designou o referido magistrado para atuar na Vara do Trabalho de Formosa a
partir de 8 de setembro de 2016 até ulterior deliberação, a partir da supracitada data. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, quando necessário, no percurso Goiânia – Formosa - Goiânia, bem como o
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/SM Nº 262/2016 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, para auxiliar na Vara do
Trabalho de Goianésia, nos períodos de 21 a 24 de novembro e de 12 a 15 de dezembro de 2016, em virtude de licença maternidade da juíza
auxiliar-fixa. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada, quando necessário, no percurso Goiânia – Goianésia – Goiânia, bem como o
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
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Assinado eletronicamente 
BRENO MEDEIROS 
Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº 17503/2016 – SISDOC 
Interessado(s): Silvestre Ferreira Leite, Valmir Oliveira da Mota e Evando Ferreira Soares 
Assunto: Folgas em dobro pelos dias trabalhados em plantão judiciário 
Decisão: Indeferimento  
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 256/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21628/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidor ADNÓLIA PEREIRA DE OLIVEIRA AIRES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 10 a 12/10/2016,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Audiência com deputados e senadores da Bancada de Goiás para tratativas sobre emenda de bancada ao
orçamento 2017.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 525/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21596/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 18 a 20/10/2016, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir o veículo oficial para o Exmº Desembargador-Vice-Presidente, Breno Medeiros, em viagem à
cidade de Brasília-DF, no período de 18 a 20 de outubro de 2016.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 527/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21629/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIOMAR MARINHO LIMA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 10 a 12/10/2016, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL PARA VIAGEM A BRASÍLIA DA CHEFE DE NÚCLEO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 528/2016 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21298/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora SINARA DE OLIVEIRA MORAIS PEIXOTO de Goiânia-GO a São Luís de Montes Belos-GO, no dia
16/10/2016, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Coordenar a seleção pública para estagiários da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 529/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21301/2016, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LETIS BUENO FERNANDES de Goiânia-GO a São Luís de Montes Belos-GO, no dia 16/10/2016, bem como
o pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Dirigir veículo oficial que conduzirá a servidora Sinara de Oliveira Morais Peixoto, que irá coordenar a seleção
pública para estagiários da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, bem como auxiliar na fiscalização e outras providências necessárias
para a realização do certame. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 919/2016 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – PA Nº 21212/2016,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar removido o servidor ADAGLION AIRES DE ANDRADE, código s161675, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, do Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral para o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do TRT 18ª
Região, a partir de 3 de outubro de 2016. 
Art. 2º Considerar removida a servidora JACQUELINE LOPES SEVERINO FERRO, código s203157, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho para o Núcleo de Assistência da
Diretoria-Geral, a partir de 3 de outubro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Portaria

Portaria SCI

 
PORTARIA TRT 18ª SCI nº 12/2016 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares, 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2016, constante do
Processo Administrativo nº 21.244/2015; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a equipe designada para realizar Auditoria de Avaliação de Controles Internos e de Conformidade nos procedimentos relativos às
contratações de serviços contínuos (vigilância ostensiva e armada), constituída pela Portaria TRT 18ª SCI nº 3/2016, que passa a ser composta
pelos seguintes servidores: TATIANA LEMES RAMOS, que atuará como líder, THIAGO CAMPAGNARO CREVELIN e JANAÍNA SANTOS
PÓVOA, todos lotados nesta Secretaria de Controle Interno. 
Art. 2º Manter a servidora JANAÍNA SANTOS PÓVOA como substituta eventual da líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos legais
e/ou regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria de Controle Interno 
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PORTARIA TRT 18ª SCI nº 13/2016 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares, 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2016, constante do
Processo Administrativo nº 21.244/2015; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar a equipe designada para realizar Auditoria de Conformidade nos procedimentos relativos à modalidade licitatória Pregão com
Registro de Preços, constituída pela Portaria TRT 18ª SCI nº 11/2016, que passa a ser composta pelos seguintes servidores: TATIANA LEMES
RAMOS, que atuará como líder, THIAGO CAMPAGNARO CREVELIN e JANAÍNA SANTOS PÓVOA, todos lotados nesta Secretaria de Controle
Interno. 
Art. 2º Manter a servidora JANAÍNA SANTOS PÓVOA como substituta eventual da líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos legais
e/ou regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria de Controle Interno
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 038/2016
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 038/2016 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do PA 19211/2016, 
CONSIDERANDO o fim do movimento grevista da categoria profissional dos bancários do Banco do Brasil e demais bancos privados, ocorrido no
dia 7 de outubro de 2016, conforme noticiado pelo site do sindicato dos bancários no Estado de Goiás; e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 036/2016, 
RESOLVE, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno: 
Art. 1º Prorrogar, até o dia 14 de outubro de 2016, os prazos para recolhimento dos depósitos judiciais, recursais, das custas processuais e dos
emolumentos, com vencimento no interregno temporal da greve dos bancários, ocorrida no período de 6 de setembro a 7 de outubro de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de outubro de 2016 
assinado eletronicamente 
Aldon do Vale Alves Taglialegna 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 21012/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Sílvio Oliveira dos Anjos 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento
 
 
 

 
Processo Administrativo nº: 19724/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Iracema Dâmaso dos Santos 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento.  
 
 
Processo Administrativo nº: 20419/2016 – SISDOC. 
Interessado: Célia Martins Ferro. 
Assunto: Elogios. 
Decisão: Deferimento de elogios à magistrada, Célia Martins Ferro, e aos servidores relacionados a seguir, formulados nos seguintes termos:
“Gostaria de enaltecer o excelente trabalho desenvolvido pela M.M. Magistrada da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, Exma. Dra. Célia Martins
Ferro, diante de um cenário de grandes desafios para justiça do trabalho, a sua vara é exemplo de celeridade e qualidade na prestação
jurisdicional.” 
Servidores: Thais Chalub Lima, Marcelo Faria de Sá, Verônica Ferreira Bueno, Leonardo Telles Alves da Costa, Márcia Beatriz Rigoni, Kátia Maria
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Salgado do Nascimento, Gislayne Oliveira Uchôa, Luana Lucena Vasconcelos, Vanessa Ribeiro de Sousa, Eveline Maria Camargo Barbosa, Diogo
Pinheiro Jucá, Thiago Fernandes Gonçalves e Geovane Batista dos Santos.  
 
 
Processo Administrativo nº 21.323/2016 sisdoc 
Interessado: Kátia Félix 
Assunto: Conversão de licença-prêmio em pecúnia e indenização de férias. 
Decisão: parcialmente deferido  
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 21512/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Leandro Morais Marçal Araújo 
Assunto: Licença-nojo Decisão: Deferimento

 
Processo Administrativo nº: 17790/2016 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de progressão à servidora passível, conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
 
SERVIDORA PASSÍVEL DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 
AVALIAÇÃO DO MÊS DE AGOSTO DE 2016
 
 

SERVIDORAS NÃO PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE AGOSTO DE 2016
 
 

 
 

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 21627/2016 – SISDOC. 
Interessado(a): Maércio Rocha Peixoto. 
Assunto: Abono de faltas em decorrência de afastamentos previstos em lei.  
Decisão: Deferimento. 
 

 
Processo Administrativo nº: 15091/2016 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL)
SERVIDORES NÃO PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE ABRIL DE 2016
 

 
 SERVIDORES NÃO PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE MAIO DE 2016
 
 

 
 SERVIDORA NÃO PASSÍVEL DE PROGRESSÃO/PROMOÇÃO 
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NOME CÓDIGO EXERCÍCIO
EFEITO
FINANCEIRO

NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL

GLÁUCIA BORGES DE ALMEIDA GUERRA s202336 05/08/2009 05/08/2016 B-7 B-8

NOME CÓDIGO NÍVEL 

ARIONY CHAVES DE CASTRO s002811 C-13

MARIA VALDETE MACHADO TELES s002714 C-13

NOME CÓDIGO NÍVEL 

AEROASTRO ALVES DOS SANTOS s010156 REQUISITADO

ANTÔNIO ROCHA DOS REIS FILHO s202522 REQUISITADO

NOME CÓDIGO NÍVEL 

FÁBIO ARAÚJO PEREIRA s100950 C-13

GEAZIR BORGES DE SOUZA s011586 C-13
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AVALIAÇÃO DO MÊS DE JUNHO DE 2016
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  6  de  outubro  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional,  Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela  Excelentíssima Juíza


Titular, Rosana Rabello Padovani Messias, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores


da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 5


de setembro de 2016, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do


Trabalho. 


O edital nº 47/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2060/2016,


em 9 de setembro de 2016, nas páginas 2/3, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Luziânia, adotando-se


a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do Provimento


TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  os  magistrados,


servidores, estagiários, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e


sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Subseção  Luziânia  e  a  AGATRA –  Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 209 e 210, expedidos


em  8  de  setembro  de  2016.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor recebeu a visita dos seguintes advogados: Dr. Luciano José


Braz de Queiroz – OAB/GO 22393-A (Presidente da Subseção da OAB de Luziânia), Dr.


João Divino de Souza Filho – OAB/GO 36465,  Dr.  Rafael  Pinheiro  Cunha – OAB/DF
1
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26552, Dr. Claudio  Anunciação Abrantes – OAB/DF 50574, Dra. Guiomara Steinbach –


OAB/GO 40775, Dr. Alessandro Ribeiro de Carvalho – OAB/GO – 22589 e Dra. Valéria de


Oliveira Severiano – OAB/GO 36637. Na oportunidade elogiaram os serviços prestados


pela Vara do Trabalho,  destacando o excelente desempenho da Excelentíssima Juíza


Titular e dos servidores da Secretaria. A propósito disso, ressaltaram a operosidade da


referida juíza e a sua capacidade de gestão na Vara do Trabalho, destacando ainda a sua


habilidade  na  condução  das  audiências.  Reivindicaram  providências  da  Corregedoria


Regional para coibir a extinção dos processos, sem resolução de mérito, em razão da


inconsistência no cadastramento de informações das partes no sistema informatizado, a


cargo dos advogados. O Desembargador-Corregedor deu a saber aos ilustres advogados


que a Corregedoria Regional,  atenta a essa questão, já editou o Provimento nº 3/206


coibindo tal procedimento, informando que após a sua edição, a VT de Luziânia não mais


extingue os processos sem resolução de mérito pelo motivo acima citado. Reivindicaram,


ainda, que os depósitos judiciais fossem realizados diretamente na conta do reclamante


ou de seu patrono durante a greve bancária. O Desembargador-Corregedor informou aos


advogados acerca da Recomendação nº 1/2014 da Corregedoria Regional, que orienta as


Varas do Trabalho a procederem ao recolhimento dos depósitos judiciais nas agências da


CEF, em razão do convênio celebrado entre o TRT18 e aquela instituição bancária para


administração  dos  depósitos  judiciais,  ressaltando  a  sua  importância  para  o


aprimoramento da prestação jurisdicional no 1º grau de jurisdição. Esclareceu, ainda que,


em  situações  excepcionais,  a  critério  do  magistrado  condutor  do  feito,  os  depósitos


judiciais  podem  ser  realizados  nas  contas  particulares  dos  reclamantes  ou  de  seus


patronos,  e  a  greve  bancária,  no  seu  entendimento,  enquadra-se  nessa  situação


excepcional. Reivindicaram, também, a manutenção dos trabalhos da justiça itinerante no


município de Cristalina, em razão de sua importância para os trabalhadores da região. O


Desembargador-Corregedor  afirmou aos ilustres  advogados que avaliará  o orçamento


autorizado para o exercício de 2017 com vistas ao deferimento desse pleito.  Por fim,


reconhecendo o déficit de servidores na Secretaria, solicitaram maior agilidade no trâmite


de processos na fase executória, bem com na liberação de alvarás. Sobre este pleito, o


Desembargador-Corregedor afirmou aos ilustres advogados que a correição feita nesta


Vara do Trabalho não detectou deficiências operacionais por parte da Secretaria, estando


os  serviços  em  ordem,  com  boa  produtividade  na  fase  executória.  Nada  obstante,


encarecerá ao Senhor Diretor de Secretaria que procure dar preferência na liberação de


créditos aos reclamantes.  O Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres


advogados  e  as  sugestões  apresentadas,  que  em  muito  contribuem  para  o


aprimoramento da prestação jurisdicional nesta Vara do Trabalho.


2


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
6/


10
/2


01
6 


15
:1


7:
16


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


13
51


8/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
01


31
23


06
FL. 44


Anexo 2 - ATA DE CORREIÇÃO VT LUZIÂNIA ATA DE CORREIÇÃO VT LUZIÂNIA
2083/2016 - Terça-feira, 11 de Outubro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Luziânia possui jurisdição sobre os municípios de Luziânia (sede


da jurisdição) e Cristalina. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Luziânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de


13%, (de 174.531 para 196.864 habitantes1). O município de Luziânia é o  quinto mais


populoso do Estado e situa-se na região do entorno do Distrito Federal, apenas 58 Km da


Capital Federal. Luziânia é uma das cidades mais antigas do Estado de Goiás, fundada


em 13/12/1746, dando origem a outros municípios, como Santo Antônio do Descoberto,


Valparaíso de Goiás, Novo Gama e Cidade Ocidental. O setor de serviços responde pela


maior parte do PIB do município, seguido pela indústria e agropecuária. Segundo dados


do Cadastro Central de Empresas - 2014, o município possui 3.328 empresas atuantes,


com pessoal ocupado assalariado da ordem de 21.363 pessoas e salário médio mensal


de 2,2 salários mínimos. Cerca de 93% da população reside na área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2015), 2.279 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  1.732  processos/ano.  Neste


exercício, até o mês de agosto, a Vara do Trabalho de Luziânia recebeu 1938 processos,


volume processual que, por projeção, chegaria a 2.907 processos em 2016, sinalizando


pelo aumento contínuo da demanda processual desde o exercício de 2010. Tendo em


vista  o  disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que a Administração do Tribunal já poderá avaliar a


necessidade de instalação de mais uma Vara do Trabalho nesta localidade,  já  que a


demanda processual  vem superando a  faixa  de 1500  processos/ano pelo  quarto  ano


consecutivo. 


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Foram realizadas audiências em 131 dias, durante o período correcionado.


2 “Art. 9º, § 1º da Resolução nº 63 do CSJT: “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova
unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).” (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016*
0


500


1.000


1.500


2.000


2.500


1.140
1.247


1.057
1.158


1.102


1.359 1.395


1.557


2.068


2.279


1.938


Evolução da Demanda Processual 
Vara do Trabalho de Luziânia


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  M e n s a l  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  D i á r i a  d e  


A u d i ê n c i a s
I n i c i a l 8 9 8 7 5 8
I n s t r u ç ã o 5 9 7 5 0 5
U n a 9 3 0 7 8 7
A T C  C o n h e c i m e n t o 3 3 0 2 8 6
A T C  E x e c u ç ã o 9 2 8 1
I n s t r u ç ã o  +  U n a 1 . 5 2 7 1 2 7 6
T o t a l 2 . 8 4 7 6 7 6
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


21


33


18


25
21


39


22


44


VT de Luziânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015 2016*


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


34


93


44


88


32


102


29


87


VT de Luziânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015 2016*
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


1557


1363


370
515


2068 2093


689


932


2279
2160


408


1211


1938 1897


332


662


VT de Luziânia
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


38


24


45


16


56


19


35


23


VT de Luziânia
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam o excelente desempenho desta


Vara do Trabalho, apesar do pequeno elastecimento do prazo médio para designação de


audiência inicial nos processos do rito ordinário, em relação aos exercícios de 2014 e


2015, o que se deu, certamente, em razão do aumento contínuo da demanda processual


neste  juízo,  desde  2010,  podendo  chegar  próximo  dos  3000  processos/ano  neste


exercício. Com efeito, os relatórios estatísticos extraídos do SIG – Sistema Integrado de


Gerenciamento  da  Corregedoria  Regional  demonstram  que  o  prazo  médio  para


designação  de  audiências  unas  no  rito  sumaríssimo,  dentro  do  período  correcionado


(1/09/2015 a 31/08/2016), estava em 20,96 dias, sendo reduzido para apenas 15,9 dias


no mês de agosto de 2016. No que respeita ao prazo médio do rito ordinário (44 dias),


destacou o Corregedor que esse prazo ainda está abaixo da média de todo o 1º grau de


jurisdição e, ainda, abaixo da média do grupo de Varas do Trabalho com movimentação


processual  similar.  No  mesmo  sentido,  o  prazo  médio  para  entrega  da  prestação


jurisdicional (do ajuizamento da ação até a prolação da sentença), aferido em apenas 29


dias para o rito sumaríssimo e  87 dias para o rito ordinário.  A correta priorização no


trâmite dos processos submetidos ao rito sumarríssimo coloca esta Vara do Trabalho em


posição de destaque em toda a região, ocupando, respectivamente, o 2º lugar no ranking


de menor prazo médio para designação de audiência una e o 1º lugar no prazo médio


para entrega da prestação jurisdicional, fruto, certamente, do notório comprometimento e


operosidade da Excelentíssima Juíza Titular, que ainda atua sem o auxílio de um Juiz


Substituto  desde maio deste  ano,  sem qualquer  prejuízo na prestação jurisdicional,  a


despeito  do  contínuo  aumento  da  demanda  processual,  conforme  ressaltado  acima.


Reflexo disso tudo é que esta Vara do Trabalho está bem próxima de cumprir a Meta 1 do


CNJ neste exercício, com índice parcial de cumprimento de 98% até o mês de agosto,


além de possuir uma das taxas de congestionamento mais baixas em toda a região na


fase de conhecimento, de apenas 23%.


4.2        FASE DE EXECUÇÃO
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 69,85% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Luziânia iniciou 543 e baixou 380 execuções em 2015, o que culminou em uma taxa


de congestionamento de  81%,  acima da média do Regional  no mesmo ano, de  72%.


Neste exercício, a unidade iniciou  403 e baixou 322 execuções até o mês de agosto, o


que corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta de  79,70%.   A


equidade no número de execuções encerradas e baixadas demonstram uma boa atuação


da Secretaria no lançamento de dados no sistema informatizado de 1º grau. Para um


melhor  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o


Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção da Excelentíssima Juíza  Titular,


com o auxílio do seu corpo de servidores, quanto ao cumprimento da Recomendação nº


2/CGJT/TST de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, além de


uma  maior  inclusão  de  processos  na  fase  executória  em  pauta  para  tentativa  de


conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que


segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


Na  última  visita  correcional  o  Desembargador-Corregedor  não  fez  nenhuma


recomendação para esta vara do trabalho, diante da total regularidade dos trabalhos.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Considerando  a  total  regularidade  dos  serviços  nesta  Vara  do  Trabalho,  o


Desembargador-Corregedor  não  fez  qualquer  recomendação,  parabenizando  a


Excelentíssima Juíza Titular e os servidores da Secretaria pela qualidade dos serviços


prestados à sociedade.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Luziânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos, incluindo


o Diretor de Secretaria e 2 estagiários, não possuindo claro de lotação.


Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015,


a Vara do Trabalho de Luziânia recebeu  1.938 processos. O ANEXO III da Resolução


63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 à 13 servidores (excluídos os oficiais de justiça


e  já  descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa  demanda


processual  (entre  1.501  a  2.000  processos  ao  ano),  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor considerou adequada a lotação atual da unidade.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  eles  desempenhadas  se


amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SCJ  nº


001/2013.
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9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário, referente aos meses de janeiro a agosto de 2016, foi constatado que a unidade


correcionada alcançou o percentual de solução de  97,83% dos processos recebidos no


período  (distribuídos  1.938  processos  e  solucionados  1.897  processos).   O


Desembargador-Corregedor considerou viável o cumprimento da referida meta por esta


Vara do Trabalho, levando-se em conta que o período de apuração parcial abrangeu  os


meses de janeiro e fevereiro, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional,


em face do recesso forense e do feriado de carnaval. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  397 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 371 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados  estatísticos  até  agosto  de  2016,  a  unidade  solucionou  mais  10 processos,


atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  Meta  em exame,  o  percentual  de  106,63.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou a Excelentíssima Juíza Titular pelo atingimento


desta meta,  encarecendo,  todavia,  que continue a dar  preferência na solução desses


processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 41,5%, muito


próximo da média regional.  Até o mês de agosto, o índice de conciliação aferido nesta


unidade foi de 35%. O Desembargador-Corregedor reconheceu que a situação econômica


vivenciada pelo País atualmente não revela um cenário favorável para o incremento das


conciliações. Nada obstante, encareceu à magistrada titular que continue envidando os


esforços  necessários  para  a  pacificação  dos  conflitos  submetidos  à  sua  apreciação,


objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até agosto de 2016, 403 execuções na unidade, tendo sido baixadas, no


mesmo período, 322 execuções, o que corresponde a 79,70% do total de execuções. O


Desembargador-Corregedor  demonstrou  preocupação  com o  cumprimento  da  referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela
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unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC,  e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST. 


Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A atividade judicial da Vara do Trabalho de Luziânia é muito bem desempenhada pelo


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Rosana  Rabello  Padovani  Messias,  com  uma eficiente


prestação  jurisdicional,  demonstrada  pelo  excelente  índice  de  produtividade  neste


exercício, pelo efetivo controle dos prazos médios dos processos que tramitam no rito


sumaríssimo e pela inexistência de pendências processuais acima do prazo legal, razão


pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  externou a  sua satisfação com os resultados


colhidos por ocasião desta correição, parabenizando a Excelentíssima Juíza Titular pelo


notório comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres. 


b) Solicitou especial  atenção dos magistrados que aqui  atuam quanto  às  orientações


contidas  nas  Recomendações  Conjuntas  nºs 2/2011  e  3/2013,  da  CGJT,  que  tratam,


respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que


reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva


unidade  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos


seguintes endereços eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;  


e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,


com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de
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incidentes  de  repercussão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d)  A Secretaria  da  Vara do Trabalho de Luziânia  está  sendo muito  bem dirigida  pelo


servidor João Paulo Brazil  Silva, Diretor que adota boa metodologia de trabalho, com


regular  impulsionamento  dos  processos,  segundo  as  diretrizes  fixadas  pela


Excelentíssima Juíza Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com


suas  tarefas,  e,  em  razão  disso,  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  toda  a


equipe de servidores desta Vara do Trabalho, pela dedicação e empenho demonstrados


nesta  visita  correcional,  notadamente  pela  correta  alimentação  dos  sistemas


informatizados de 1º grau, dando confiabilidade aos dados estatísticos pertinentes a este


juízo. 


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria Regional, através do PA nº 10289/2014 (Auditoria Permanente), conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a
correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 6 de outubro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE POSSE


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  4  de  outubro  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo  Diretor de Secretaria,


Antônio  César  Batista  Cordeiro, e  demais  servidores  da  unidade,  para  conclusão  da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 12 de setembro de 2016, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. Ausente, por motivo


de férias, o Excelentíssimo Juiz Titular, Whatmann Barbosa Iglesias.


O edital nº 45/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2060/2016,


em 9 de setembro de 2016, na página 2, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Posse, adotando-se a


modalidade semipresencial,  nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,  II,  do Provimento


TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com servidores, estagiários,


orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a


melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil  – Subseção de Posse e a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 207 e 210, expedidos


em  8  de  setembro  de  2016.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor  recebeu  a  visita  dos  seguintes  advogados:  Dra.  Juliana


Gomes dos Santos -  OAB/GO – 19.012 (Presidente da Subseção da OAB de Posse), Dr.


Claudeci Gomes dos Santos – OAB/GO – 20.164 e Dra. Ana Cristina Vieira de Mello –
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OAB/GO  –  36.775  .  Na  oportunidade,  reivindicaram  um  melhor  atendimento  aos


advogados por  parte  da CEF,  em face das dificuldades para recebimento de créditos


trabalhistas naquela instituição bancária. Em razão disso, reivindicaram, ainda, que os


depósitos  judiciais  fossem realizados  diretamente  na  conta  do  reclamante  ou  de  seu


patrono.  O  Desembargador-Corregedor  informou  aos  advogados  acerca  da


Recomendação nº 1/2014 da Corregedoria Regional, que orienta as Varas do Trabalho a


procederem ao recolhimento dos depósitos judiciais nas agências da CEF, em razão do


convênio celebrado entre o TRT18 e aquela instituição bancária para administração dos


depósitos judiciais, ressaltando a sua importância para o aprimoramento da prestação


jurisdicional no 1º grau de jurisdição. Esclareceu, ainda que, em situações excepcionais, a


critério do magistrado condutor do feito, os depósitos judiciais podem ser realizados nas


contas particulares dos reclamantes ou de seus patronos, e a greve bancária,  no seu


entendimento, enquadra-se nessa situação excepcional. No que respeita ao atendimento


prestado pela CEF, essa questão está sendo tratada diretamente com a Superintendência


Regional da referida instituição bancária, visando um melhor atendimento ao público em


geral. Reclamaram, ainda, da ausência da um monitor para os advogados nas audiências


realizadas  pelo  Núcleo  de  Conciliação,  a  fim  de  que  os  mesmos  acompanhem  os


registros feitos na ata respectiva. Sobre este assunto, o Desembargador-Corregedor deu


a  saber  aos  ilustres  advogados  que  recomendará  a  este  juízo,  por  ocasião  desta


correição,  a  imediata  instalação  de  um  monitor  para  os  advogados  nas  audiências


realizadas pelo Núcleo de Conciliação. A advogada Ana Cristina relatou incidente ocorrido


nesta Vara do Trabalho durante audiência no Núcleo de Conciliação, onde seu associado


foi  impedido  de  permanecer  nas  dependências  desta  unidade  jurisdicional.  O


Desembargador-Corregedor, diante da análise da ata lavrada no Núcleo de Conciliação,


não vislumbrou qualquer pertubação à ordem dos trabalhos, razão pela qual recomendará


à  Administração  desta  Vara  do  Trabalho  que  se  abstenha  de  impedir  o  acesso  de


qualquer  cidadão  nas  dependências  deste  juízo,  salvo  nos  casos  de  perturbação  da


ordem. O Desembargador-Corregedor agradeceu a visita  dos ilustres advogados e as


sugestões apresentadas, que em muito contribuem para o aprimoramento da prestação


jurisdicional nesta Vara do Trabalho.
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Posse possui jurisdição sobre os municípios de Posse (sede da


jurisdição),   Alvorada  do  Norte,  Buritinópolis,  Campos  Belos,  Cavalcante,


Damianópolis,  Divinópolis  de  Goiás,  Guarani  de  Goiás,  Iaciara,  Mambaí,  Monte


Alegre de Goiás, Nova Roma, São Domingos, Simolândia, Sítio D' Abadia e Teresina


de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Posse, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de 12%,


(de 31.419 para 35.128 habitantes1). O município de Posse está localizado na divisa de


Goiás com o Estado do Bahia, à 514 km da capital Goiânia. Graças ao desbravamento do


cerrado, a produção de grãos como soja, milho, algodão e arroz divide importância com a


criação de gado. O setor terciário é representado no município pelo comércio em geral,


transportadoras, revendas de veículos, máquinas e implementos agrícolas.  Segundo as


estatísticas do cadastro central de empresas de 2014 - IBGE, o município possui 791


empresas  instaladas  atuantes,  com pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem de 3.497


pessoas, com salário médio mensal de 1,8 salários mínimos. Cerca de 76% da população


vive na área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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A unidade recebeu, no último exercício (2015),  952 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  591  processos/ano.  Neste


exercício, até o mês de agosto, a Vara do trabalho de Posse recebeu 485 processos,


volume processual que, por projeção, chegaria a  728 processos em 2016, sinalizando


uma tendência de queda em relação ao exercício anterior, razão pela qual, tendo em vista


o  disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador-Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara do


Trabalho na localidade.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Foram realizadas audiências de instrução em 37 dias, durante o período correcionado.


2 “Art. 9º, § 1º da Resolução 63/CSJT: “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade
somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos
anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos).” (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23
de março de 2012)”
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma certa estabilidade no prazo


médio para designação de audiências iniciais, em ambos os ritos, considerados os dados


do  último  triênio.  No  que  respeita  ao  prazo  médio  para  a  entrega  da  prestação


jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), percebe-se um aumento neste


exercício,  em ambos os ritos,  se confrontados com o ano anterior.  Nada obstante, os


relatórios  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de  Gerenciamento  da  Corregedoria


Regional, demonstram que no último mês do período correcionado – agosto/2016 - , o


tempo médio de duração do processo na Vara do Trabalho de Posse sofreu significativa


redução, a saber: 36 dias para os processos do rito sumaríssimo e 44 dias para os


processos do rito ordinário, atingindo o patamar mais baixo já constatado neste juízo


desde 2013, o que deverá impactar positivamente no resultado final (estatística anual). A


redução desse prazo é fruto, certamente, do excelente desempenho parcial desta Vara do


Trabalho no cumprimento da Meta 1 do CNJ (julgar mais processos que os distribuídos no


ano),  com  índice  de  105% até  o  mês  de  agosto  (485  processos  distribuídos  e  510


solucionados),  bem  como  do  notável  índice  de  processos  solucionados  pela  via  da


conciliação, bem acima da média da Região, o que demonstra a habilidade do Juiz Titular


desta Vara do Trabalho na pacificação dos conflitos sociais submetidos à sua apreciação.


4.2        FASE DE EXECUÇÃO
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 22,19% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Posse iniciou 319 e baixou 71 execuções em 2015, o que culminou em uma taxa de


congestionamento de  91%, bem acima da média do Regional no mesmo ano, de  72%.


Neste exercício, a unidade iniciou  184 e baixou 128 execuções até o mês de agosto, o


que  corresponde  a  um  índice  de  cumprimento  parcial  da  referida  meta  de  69,56%,


indicando melhoria no desempenho.  O número de execuções baixadas no último triênio


foi  superior  ao  número  de  execuções  encerradas  nesse  período,  certamente  em


decorrência  da  correção  de  movimentos  nos  sistemas  informatizados,  seguindo


orientação  emanada  da  Corregedoria  Regional  nas  correições  anteriores.  O


Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção  do Excelentíssimo  Juiz  Titular,


com o auxílio do seu corpo de servidores, quanto ao cumprimento da Recomendação nº


2/CGJT/TST de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, visando


um melhor desempenho na solução dos processos na fase executória.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que


segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


6.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na


fase de execução, que atualmente se encontra em 11 dias, superior ao prazo previsto no


artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 3.3 do Relatório de Correição. Constatou


o Desembargador Corregedor que esse prazo, na correição anterior, era de apenas 2


dias, havendo, pois, significativo acréscimo;


Esta recomendação foi atendida.


6.2 A observância à  RECOMENDAÇÃO TRT 18ª SCR Nº 1/2014, de 3/07/2014,


que dispõe acerca dos recolhimentos dos depósitos  judiciais,  provenientes  de acordo


homologado,  em  conta  judicial  e  dá  outras  providências,  alertando  os  juízes,  nos


processos em que houver a celebração de acordo entre as partes, que exijam, sempre


que possível, que o pagamento do acordo seja efetuado através da utilização de conta


judicial.  No mesmo sentido deverá proceder o juízo quando da existência de depósito


recursal  na fase executória,  determinando a transferência do mesmo para uma conta


judicial. Na visão do Desembargador-Corregedor, tal recomendação se traduz em uma


maior garantia da regularidade do processo, haja vista que facilita o acompanhamento do


cumprimento da avença pelo magistrado, que é o verdadeiro gestor do processo, a teor


do  que  dispõe  o  artigo  765  da  CLT.  Ressaltou,  ainda,  que  os  descumprimentos  de


acordos não informados por advogados atempadamente tem gerado transtornos para as


Varas do Trabalho, dificultando o recebimento do crédito pelo trabalhador.  Esclareceu,


ainda, o Desembargador-Corregedor, que a contrapartida recebida por este Regional em


decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco do Brasil para administração dos


depósitos  judiciais,  equivalente  a  uma porcentagem do saldo  médio  existente  nessas


contas,  é  recolhida  ao  caixa  único  do  Tesouro  Nacional,  passando  a  integrar,


posteriormente,  o  orçamento  desta  Corte  com vistas  ao aprimoramento  da prestação


jurisdicional,  com a  aquisição  de  computadores  e  mobiliários  e,  notadamente,  com a


reforma  e  construção  de  sedes  de  Varas  do  Trabalho,  a  exemplo  das  recentes


inaugurações das Varas do Trabalho de Valparaíso de Goiás e desta unidade, revelando


que  os  benefícios  advindos  com  o  citado  convênio  contemplam  toda  a  sociedade,


havendo  de  prevalecer  sobre  interesses  particulares  como  regra  geral.  Referida


recomendação poderá, também, resguardar os advogados de possíveis embaraços junto


à Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que o direcionamento de todos os


depósitos  para  as  contas  particulares  dos  causídicos  poderá  ensejar  conclusões


equivocadas  sobre  a  renda  auferida  com  os  honorários  profissionais.  Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  noticiou  que  a  Administração  desta  Corte  vem  mantendo


contatos com a Superintendência da CEF, com o objetivo de disponibilizar um horário


especial para atendimento dos advogados nas suas agências pelo interior do Estado, o


que, certamente, facilitará o cumprimento desta recomendação; 


Esta recomendação foi atendida.
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6.3 Que  o  Excelentíssimo  Juiz  Titular  regularize  a  sua  residência  nos  limites


territoriais de jurisdição da Vara do Trabalho ou solicite autorização ao Tribunal Pleno


desta Corte, nos termos da Resolução Administrativa nº 79/2009, para fixar residência


fora da respectiva comarca, conforme informado no item 2.2 do Relatório de Correição,


adequando-se ao disposto nos artigos 93, inciso VII, da Constituição Federal, e 35, inciso


V, da LOMAN.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o  Diretor de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1      Recomendações Reiteradas


Diante  do  atendimento  das  recomendações  decorrentes  na  última  visita  correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


7.2.1     A observância às disposições contidas nos arts.  76 e 81 do PGC,  fazendo


constar  nas  atas  homologatórias  de  acordos,  além  dos  esclarecimentos  acerca  da


importância do cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de envio de


informações à Previdência Social,  da possibilidade de parcelamento do débito junto à


Secretaria da Receita Federal, bem como a determinação para que seja comprovada nos


autos a entrega da GFIP e a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos


do artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado nos itens 7.2 – 4 e 12 do Relatório de


Correição; 


7.2.2  A liberação do  depósito  recursal,  independentemente  de  requerimento  da


parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da Consolidação dos


Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,  ocorrendo  o


trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o valor da conta for


inequivocamente superior ao do depósito recursal, conforme apurado no item 7.2 – 17


do Relatório de Correição;
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7.2.3           Que este juízo se abstenha de realizar audiências iniciais sem a presença de


um  magistrado,  notadamente  quanto  à  prática  de  atos  privativos  de  juiz,  como  o


recebimento  de  defesa  a  abertura  de  prazo  à  parte  contrária  para  manifestação.  A


atuação do Núcleo de Conciliação sem a presença de um magistrado somente  pode


ocorrer para registrar proposta de acordo entre as partes, mediante Termo de Conciliação,


que  será  submetido  posteriormente  ao  magistrado  para  homologação.  Não  havendo


conciliação, deverá ser designada audiência inicial;


7.2.4             Que este juízo se abstenha de impedir o acesso de qualquer cidadão a esta


Vara do Trabalho, salvo quando ocorrer a perturbação da ordem; e


7.2.5            Que seja providenciado, com a urgência possível, um monitor para a sala de


audiências  do  Núcleo  de  Conciliação,  a  fim  de  que  os  ilustres  advogados  possam


acompanhar  os  registros  feitos  nas  respectivas  atas,  antes  de  serem  submetidas  à


apreciação do magistrado.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A  Vara do Trabalho de Posse conta com um quadro de 8 servidores efetivos, incluídos


um Oficial de Justiça e o Diretor de Secretaria, e 1 estagiária, não possuindo claro de


lotação.


Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015, a Vara


do Trabalho de Posse recebeu  647 processos. O ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT


prevê um quadro de 5 à 6 servidores (descontados os oficiais de justiça e o calculista) para as


Varas do Trabalho com essa demanda processual (entre 501 e 750 processos ao ano),


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou adequada a lotação atual da


unidade.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  eles  desempenhados  se


amoldam  às  situações  descritas  no  artigo  3º  da  Portaria  TRT  18ª  GP/DG/SCJ  nº


001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário, referente aos meses de janeiro a agosto de 2016, foi constatado que a unidade


correcionada alcançou o percentual  de solução de  105% dos processos recebidos no
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período  (distribuídos  485  processos  e  solucionados  510  processos).  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  o  Excelentíssimo  Juiz  Titular  pelo  excelente


resultado parcial alcançado, tendo em vista que o período de apuração parcial abrangeu


os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em  relação  à  prestação


jurisdicional, em face do recesso forense e do feriado de carnaval. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  67 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 64 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados estatísticos até agosto de 2016, a unidade solucionou mais 3 processos, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  Meta  em  exame,  o  percentual  de  111,11%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou o  Excelentíssimo Juiz Titular da unidade pelo


atingimento desta meta.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 39,5%, abaixo


da média regional. Até o mês de agosto, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi


de  50%. O  gráfico  constante  do  item  4.1  desta  ata  demonstra  que  os  índices  de


conciliação  neste  juízo  vem  aumentando  desde  o  ano  de  2014.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  o  Excelentíssimo  Juiz  Titular  pelo  excelente


resultado parcial alçancado, exortando-o, todavia, a continuar adotando medidas voltadas


para a pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo desta


Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até agosto de 2016, 184 execuções na unidade, tendo sido baixadas, no


mesmo período,  128 execuções, o que corresponde a  69% do total  de execuções.  O


Desembargador-Corregedor  demonstrou  preocupação  com o  cumprimento  da  referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela


unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC,  e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST.  Encareceu ainda ao Excelentíssimo Juiz que


exerça permanente vigilância sobre o correto lançamento dos andamentos/movimentos


relativos à fase de execução no sistema informatizado de 1º grau.
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Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade. 


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A  atividade  judicial  da  Vara  do  Trabalho  de  Posse  está  sendo  muito  bem


desempenhada pelo Excelentíssimo Juiz Titular, Whatmann Barbosa Iglesias, com  uma


eficiente  prestação  jurisdicional,  demonstrada  pelo  excelente  índice  de  produtividade


neste  exercício  e  pela  inexistência  de  pendências  processuais  acima do  prazo  legal,


razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  externou  a  sua  satisfação  com  os


resultados colhidos por  ocasião  desta  correição,  parabenizando o  referido  magistrado


pelo comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, e ainda, pelos


excelentes  resultados  colhidos  nas  audiências  da  Justiça  Itinerante,  realizada


periodicamente no município de Campos Belos.


b) Solicitou especial atenção do magistrado Titular quanto às orientações contidas nas


Recomendações Conjuntas nºs 2/2011 e 3/2013, da CGJT, que tratam, respectivamente,


da necessidade de encaminhamento de cópia das sentenças que reconheçam conduta


culposa  do  empregador  em  acidente  de  trabalho  para  a  respectiva  unidade  da


Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos  seguintes


endereços  eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;   e


encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,


com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de


incidentes  de  repercusão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Posse está sendo muito bem dirigida pelo servidor


Antônio  César  Batista  Cordeiro,  Diretor  que adota  boa metodologia  de  trabalho,  com
13


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
B


R
U


N
O


 B
A


R
B


O
S


A
 D


IB
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
4/


10
/2


01
6 


18
:4


0:
39


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


13
51


4/
20


16
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
01


09
49


88
FL. 58


Anexo 3 - ATA DE CORREIÇÃO VT POSSE Ata de Correição Ordinária VT Posse
2083/2016 - Terça-feira, 11 de Outubro  de 2016 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 13







regular  impulsionamento  dos  processos,  segundo  as  diretrizes  fixadas  pelo


Excelentíssimo Juiz Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas


tarefas e, em razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de


servidores desta Vara do Trabalho, pela dedicação e empenho demonstrados nesta visita


correcional.


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria  Regional,  através do PA nº 7612/2014 (Auditoria  Permanente),  conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a


correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região


14


Goiânia, 4 de outubro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  7  de  outubro  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional,  Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pela  Excelentíssima Juíza


Titular, Jeovana Cunha de Faria Rodrigues, pela Excelentíssima Juíza Substituta, Cecília


Amália Cunha Santos, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade, para


conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 5 de setembro de


2016, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 


O edital nº 48/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2060/2016,


em 9 de setembro de 2016, na página 3, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de  Valparaíso de Goiás,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do


Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com a magistrada,


servidores, estagiários, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e


sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Subseção  Luziânia  e  a  AGATRA –  Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 209 e 210, expedidos


em  8  de  setembro  de  2016.  Durante  os  trabalhos  correcionais  o


Desembargador-Corregedor  recebeu  a  visita  dos  seguintes  advogados:  Dra.  Claudia


Borges – OAB/DF 46639, Dra. Maria José Rocha – OAB/DF 46186 e Dra Eloísa A. Coelho


–  OAB/GO  20847. Na  oportunidade,  elogiaram  os  serviços  prestados  pela  Vara  do
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Trabalho,  destacando  a  celeridade  na  entrega  da  prestação  juridicional.  Elogiaram  o


tratamento  cordial  dispensado  aos  advogados  pelas  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e


Auxiliar,  bem  como  pelos  servidores  da  Secretaria.  Reivindicaram  providências  da


Corregedoria Regional para coibir a extinção dos processos, sem resolução de mérito, em


razão  da  inconsistência  no  cadastramento  de  informações  das  partes  no  sistema


informatizado, a cargo dos advogados. O Desembargador-Corregedor  deu a saber às


ilustres  advogadas  que  a  Corregedoria  Regional,  atenta  a  essa  questão,  já  editou  o


Provimento nº 3/206 coibindo tal procedimento, informando que após a sua edição, a VT


de Valparaíso  não mais  extingue os  processos sem resolução de mérito  pelo  motivo


acima citado.  Solicitaram,  também,  que  as  partes  sejam previamente  intimadas,  com


tempo hábil para evitar o deslocamento a este juízo, no caso de adiamento de audiências.


O Desembargador-Corregedor informou que solicitará à Secretaria da Vara do Trabalho


que  dispense  especial  atenção  ao  atendimento  deste  pleito,  inclusive  informando  as


partes sobre o motivo do adiamento.  Reivindicaram, ainda,  que os depósitos judiciais


fossem realizados diretamente na conta do reclamante ou de seu patrono em situações


excepcionais.  O  Desembargador-Corregedor  informou  aos  advogados  acerca  da


Recomendação nº 1/2014 da Corregedoria Regional, que orienta as Varas do Trabalho a


procederem ao recolhimento dos depósitos judiciais nas agências da CEF, em razão do


convênio celebrado entre o TRT18 e aquela instituição bancária para administração dos


depósitos judiciais, ressaltando a sua importância para o aprimoramento da prestação


jurisdicional no 1º grau de jurisdição. Esclareceu, ainda que, em situações excepcionais, a


critério do magistrado condutor do feito, os depósitos judiciais podem ser realizados nas


contas particulares dos reclamantes ou de seus patronos. O Desembargador-Corregedor


agradeceu a visita das ilustres advogadas e as sugestões apresentadas, que em muito


contribuem para o aprimoramento da prestação jurisdicional nesta Vara do Trabalho.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL
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A Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás possui  jurisdição sobre os municípios de


Valparaíso de Goiás (sede da jurisdição), Águas Lindas de Goiás, Cidade Ocidental,


Novo Gama e Santo Antônio do Descoberto. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Valparaíso de Goiás, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 18%, (de 132.982 para 156.419 habitantes1).  O município de Valparaíso de


Goiás é o que mais cresce no entorno sul do Distrito Federal e um dos que mais crescem


no Brasil.  O setor de serviços responde por quase todo o PIB do município. Segundo


dados do Cadastro Central  de Empresas -  2014,  o município  possui  2.279 empresas


atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem de 16.268 pessoas e salário médio


mensal de 2,0 salários mínimos. Toda a população reside na área urbana do município.


A unidade recebeu, no último exercício (2015), 2.462 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  2.108  processos/ano.  Neste


exercício,  até  o  mês  de  agosto,  a  Vara  do  Trabalho  de  Valparaíso  recebeu  2.221


processos, volume processual que, por projeção, chegaria a 3.331 processos em 2016,


sinalizando pelo contínuo aumento da demanda desde o exercício de 2011. Tendo em


vista  o  disposto  no  art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que a Administração do Tribunal já poderá avaliar a


necessidade de instalação de mais uma Vara do Trabalho nesta localidade,  já  que a


demanda processual  vem superando a  faixa  de  1500  processos/ano  pelo  quinto  ano


consecutivo. 


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
2 “Art. 9º, § 1º da Resolução nº 63 do CSJT: “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova


unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores, for igual ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).” (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)


3


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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Evolução da Demanda Processual 
Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Foram realizadas audiências de instrução em 130 dias, durante o período correcionado.


4


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


33


69


35


98


22


92


40


75


VT de Valparaíso de Goiás
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015 2016*


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  M e n s a l  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  D i á r i a  d e  


A u d i ê n c i a s
I n i c i a l 3 9 8 3 3 3 3
I n s t r u ç ã o 2 5 2 2 1 2
U n a 1 . 6 4 8 1 3 7 1 0
A T C  C o n h e c i m e n t o 7 7 6 1
A T C  E x e c u ç ã o 1 0 0 8 1
I n s t r u ç ã o  +  U n a 1 . 9 0 0 1 5 8 7
T o t a l 2 . 4 7 5 6 4 1 5
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5


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


36


86


46


127


29


123


35


81


VT de Valparaíso de Goiás
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015 2016*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2258


1988


381


1013


2534
2426


692
865


2462
2575


623


1055


2221
2124


314


640


VT de Valparaíso de Goiás
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma certa estabilidade no prazo


médio para designação de audiência una no rito sumaríssimo e uma tendência de queda


no  prazo  médio  para  designação  da  1ª  audiência  nos  processos  submetidos  ao  rito


ordinário, considerados os dados do último triênio. De igual modo, no que respeita ao


prazo médio para a entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do


processo), percebe-se uma certa estabilidade nos processos do rito sumaríssimo, e uma


queda no tempo de duração dos processos submetidos ao rito ordinário no último triênio.


Na verdade, tais informações revelam que este juízo dá prioridade aos processos do rito


sumaríssimo,  segundo  determinação  legal.  Os  relatórios  extraídos  do  SIG –  Sistema


Integrado  de  Gerenciamento  da  Corregedoria  Regional,  demonstram  que  os  prazos


médios desta Vara do Trabalho estão abaixo da média aferida para as demais unidades


com  movimentação  processual  similar  (entre  2500  e  3000  processos  ao  ano),  com


tendência de queda, se confrontado com o último mês de agosto. Assim é que, o prazo


médio para designação de audiência una no sumaríssimo, que estava em 40 dias no


período de 01/01/2016 baixou para  33 dias no mês de agosto/16; No rito ordinário, o


prazo médio que estava em 75 dias no período de 01/01/2016, baixou para  67 dias no


mês de agosto/16; o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos


submetidos ao rito sumaríssimo, que estava em 35 dias no período de 01/01/2016, baixou


para 33 dias no mês de agosto/16; o prazo médio da entrega da prestação jurisdicional


nos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,  que  estava  em  81  dias  no  período  de


01/01/2016, baixou para  77 dias no mês de agosto/16. Essas informações, aliadas ao
6


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


51


19


36


19


41


15


30


21


VT de Valparaíso de Goiás
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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índice  parcial  de  cumprimento  da  Meta  1  do  CNJ  (96%  até  agosto/16),  revelam  o


excelente desempenho desta Vara do Trabalho, não obstante o crescimento contínuo da


demanda  processual,  merecendo  o  devido  reconhecimento  da  Corregedoria  Regional


nesta oportunidade.


4.2        FASE DE EXECUÇÃO


7


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Iniciadas Encerradas Baixadas


488


647
604


571


456 439


708


434 430414


260 263


VT de Valparaíso de Goiás
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*


Taxa de Congestionamento (%)


58


69
75


85


VT de Valparaíso de Goiás
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 60,65% no


cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do


que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho


de Valparaíso de Goiás iniciou 708 e baixou 430 execuções em 2015, o que culminou em


uma taxa de congestionamento de 75%, acima da média do Regional no mesmo ano, de


72%.  Neste  exercício,  a  unidade iniciou  414 e  baixou  263 execuções,  até  o  mês de


agosto,  o  que  corresponde  a  um índice  de cumprimento  parcial  da  referida  meta  de


63,52%.  Para um melhor  desempenho desta  Vara  do Trabalho na fase executória,  o


Desembargador-Corregedor  solicitou  especial  atenção da Excelentíssima Juíza  Titular,


com o auxílio do seu corpo de servidores, quanto ao cumprimento da Recomendação nº


2/CGJT/TST de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, além de


uma  maior  inclusão  de  processos  na  fase  executória  em  pauta  para  tentativa  de


conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e


demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que


segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


6.1  A  adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos


submetidos aos ritos sumaríssimo e ordinário, ao limite previsto no artigo 189, II, do CPC,


conforme apurado no item 3.2 do Relatório de Correição. O Desembargador Corregedor


ressaltou que houve acréscimo nos prazos para prolação de sentença em relação à última


visita correcional, conforme anotado no item 3.3 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o  Diretor de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  do  atendimento  das  recomendações  decorrentes  na  última  visita  correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade.


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


7.2.1     A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na


fase  de  execução,  que  atualmente  se  encontra  em  54  dias,  bem superior  ao  prazo


previsto  no  artigo 885  da  CLT,  conforme  apurado  no  item  3.3  do  Relatório  de


Correição. Tal prazo sofreu significativo acréscimo em relação à última visita correcional,


quando foi apurado o prazo médio de 9 dias; e


7.2.2 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício  à Secretaria  da Receita  Federal  do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,


cumprindo determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, conforme apurado no item


7.2 – 13  do Relatório de Correição.


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara  do  Trabalho  de  Valparaíso  de  Goiás  conta  com um quadro  de 16  servidores


efetivos, incluídos o Diretor de Secretaria, os 2 oficiais de justiça, além de 1 estagiária e 1


menor-trabalhador, não possuindo claro de lotação.


Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015,


a Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás recebeu 2.418 processos. O ANEXO III da


Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 13 à 14 servidores (excluídos os oficiais


de  justiça  e  já  descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa


demanda  processual  (entre  2.001  a  2.500  processos  ao  ano),  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor considerou adequada a lotação atual da unidade.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário, referente aos meses de janeiro a agosto de 2016, foi constatado que a unidade


correcionada alcançou o percentual de solução de  95,63% dos processos recebidos no


período  (distribuídos  2.221  processos  e  solucionados  2.124  processos).  O


Desembargador-Corregedor  considerou  viável  o  atendimento  da  referida  meta,


levando-se em conta que o período de apuração parcial abrangeu os meses de janeiro e
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fevereiro, notoriamente atípicos em relação à prestação jurisdicional, em face do recesso


forense e do feriado de carnaval. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  572 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 558 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados estatísticos até agosto de 2016, a unidade solucionou mais 6 processos, atingindo,


para  fins  de  cumprimento  da  Meta  em  exame,  o  percentual  de  109,56%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas atuantes na unidade


pelo atingimento desta meta, encarecendo, todavia, que continuem a dar preferência na


solução desses processos, viabilizando o cumprimento da Meta pelo Tribunal.


Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à


média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  43,50%,  um


pouco acima da média regional.  Até o mês de agosto, o índice de conciliação aferido


nesta  unidade  foi  de  30%. O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  que a  situação


econômica  vivenciada  pelo  País  atualmente  não  revela  um cenário  favorável  para  o


incremento das conciliações. Nada obstante, encareceu as magistradas que aqui atuam


que envidem os esforços necessários para a pacificação dos conflitos submetidos às suas


apreciações, objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o


total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até agosto de 2016, 414 execuções na unidade, tendo sido baixadas, no


mesmo período, 263 execuções, o que corresponde a 63,52% do total de execuções. O


Desembargador-Corregedor  demonstrou  preocupação  com o  cumprimento  da  referida


meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela


unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os


convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do


artigo 159 do PGC,  e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros


dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da


Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da


Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST.  Encareceu ainda às Excelentíssimas Juízas


que  exerçam  permanente  vigilância  sobre  o  correto  lançamento  dos


andamentos/movimentos relativos à fase de execução no sistema informatizado de 1º


grau.
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Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,


razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa


unidade. 


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de


desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes


registros:


a) A  atividade  judicial  da  Vara  do  Trabalho  de  Valparaíso  de  Goiás  é  muito  bem


desempenhada  pela  Excelentíssima  Juíza  Titular,  Jeovana  Cunha  de  Faria,  pela


Excelentíssima Juíza  Auxiliar,  Carolina  de Jesus Nunes,  com  uma eficiente prestação


jurisdicional,  demonstrada pelo excelente índice de produtividade neste exercício,  pelo


efetivo controle dos prazos médios dos processos que tramitam no rito sumaríssimo e


pela inexistência de pendências processuais acima do prazo legal,  razão pela qual  o


Desembargador-Corregedor externou a sua satisfação com os resultados colhidos por


ocasião desta correição, parabenizando as referidas magistradas pelo comprometimento


e operosidade no desempenho de seus misteres. 


b) Solicitou especial  atenção das magistradas Titular  e Auxiliar  quanto às orientações


contidas  nas  Recomendações  Conjuntas  nºs 2/2011  e  3/2013,  da  CGJT,  que  tratam,


respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que


reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva


unidade  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos


seguintes endereços eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;  


e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e


insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de


agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,


com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema


NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de


incidentes  de  repercusão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de


jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 


13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos


Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.
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d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás está sendo bem dirigida pelo


servidor Wesley Faria Calisto, Diretor que adota boa metodologia de trabalho, com regular


impulsionamento dos processos, segundo as diretrizes fixadas pela Excelentíssima Juíza


Titular.  Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas tarefas,  e,  em


razão  disso,  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  toda  a  equipe  de  servidores


desta  Vara  do  Trabalho,  pela  dedicação  e  empenho  na  execução  de  suas  tarefas,


notadamente pela correta alimentação dos sistemas informatizados de 1º grau,  dando


confiabilidade aos dados estatísticos pertinentes a este juízo. 


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria  Regional,  através do PA nº 7619/2014 (Auditoria  Permanente),  conforme


Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade


dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a
correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 7 de outubro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE FORMOSA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2016


Em  5  de  outubro  de  2016,  o  Desembargador-Corregedor  do  Tribunal  Regional  do


Trabalho  da  18ª  Região,  Breno  Medeiros,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da  Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados pelo Excelentíssimo Juiz do


Trabalho Substituto,  Wilson de Souza Bezerra Júnior, respondendo pela Titularidade da


Vara do Trabalho de Formosa, pelo Diretor de Secretaria e demais servidores da unidade,


para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 5 de setembro


de 2016, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.  O


Excelentíssimo  Juiz  Titular  desta  unidade,  Fabiano  Coelho  de  Sousa,  encontra-se


afastado da jurisdição, em razão de sua convocação para auxiliar na Presidência do C.


Tribunal Superior do Trabalho – ATO Nº 117/GDGSET.GP, de 25 de fevereiro de 2016.


O edital nº 46/2016, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho nº 2060/2016,


em 9 de setembro de 2016, na página 2, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Formosa, adotando-se


a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do Provimento


TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com o magistrado, servidores,


estagiários, orientando-os quanto às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões


para a melhoria dos serviços, notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Formosa e a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas,  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 208 e 210, expedidos


em  8  de  setembro  de  2016.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor recebeu a visita dos seguintes advogados: Dr. Carlos Ribeiro


de  Oliveira  –  OAB/GO  10995  (Presidente  da  Subseção  da  OAB  de  Formosa),  Dr.
1
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Ademilton Gabriel da Silva – OAB/DF 35261, Dra. Claúdia Carvalho de Freitas – OAB/GO


23818, Dra. Cleudiene Alves Zanini – OAB/MG 46383, Dr. Gilson Afonso Saad – OAB/GO


40715, Dr. Juvenal da Costa Carvalho – OAB/GO 12923, Dr. Saulo José Lopes Alencar da


Silva  –  OAB/SP  37761,  e  Dr.  Savio  Garcez  de  Oliveira  –  OAB/GO  46334.  Na


oportunidade, reiteraram solicitação feita anteriormente em visita à Corregedoria Regional


no  sentido  de  se  lotar  mais  um  oficial  de  justiça  nesta  Vara  do  Trabalho.  O


Desembargador-Corregedor  informou  aos  ilustres  advogados  que  a  Administração  do


Tribunal já providenciou a lotação de mais um oficial de justiça nesta unidade, que será


efetivada em breve, conforme noticiado no item 8 desta ata. Não havendo mais nenhum


requerimento ou sugestão, o Desembargador-Corregedor agradeceu a visita dos ilustres


advogados.


 


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A  Vara do Trabalho de Formosa possui jurisdição sobre os municípios de Formosa (sede


da jurisdição),  Água Fria de Goiás, Alto Paraíso de Goiás, Cabeceiras, Flores de


Goiás, Planaltina, São João D'Aliança e Vila Boa.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, relativos


ao município de Formosa, desde 2010 houve um acréscimo populacional da ordem de
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14%, (de 100.085 para 114.036 habitantes1). O setor de serviços responde por cerca de


69%  do  PIB2 do  município,  seguido  do  valor  adicionado  da  indústria  (13,43%)  e


agropecuária (8,24%). Cidade de importância riqueza natural, é também um polo turístico


da região. Segundo as estatísticas do cadastro geral de empresas – 2014, o município


possui 2.491 empresas instaladas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 14.185 pessoas, com salário médio mensal de 2,1 salários mínimos. Cerca de 92% da


população vive na área urbana do município.


A unidade recebeu, no último exercício (2015),  917 novas ações. Considerado o último


quinquênio  (2011/2015)  a  unidade  recebeu,  em  média,  908  processos/ano.  Neste


exercício, até o mês de agosto, a Vara do Trabalho de Formosa recebeu 833 processos,


volume processual que, por projeção, chegaria a 1.249 processos em 2016, sinalizando


pelo aumento da demanda processual após uma duradoura estabilidade. Nada obstante,


considerando  o disposto  no art.  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução 63/2010  do CSJT3,  o


Desembargador Corregedor entendeu adequada a manutenção de apenas uma Vara do


Trabalho na localidade. 


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em www.ibge.gov.br.
2 Dados do IBGE, disponíveis em www.ibge.gov.br.
3 “Art. 9º, § 1º, da Resolução 63 do CSJT - “Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova


unidade somente poderá ser proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos
três anos anteriores, for igual  ou superior a 1.500 (mil  e quinhentos).  (Renumerado por força do art.  1º da Resolução nº 93,
aprovada em 23 de março de 2012)”


3


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
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4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1            FASE DE CONHECIMENTO


* Foram realizadas audiências em 99 dias, durante o período correcionado.
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


49
54


36


48


56
62


41


60


VT de Formosa
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2013 2014 2015 2016*


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  M e n s a l  d e  


A u d i ê n c i a s
M é d i a  D i á r i a  d e  


A u d i ê n c i a s


I n i c i a l 9 5 9 8 0 1 0
I n s t r u ç ã o 4 1 0 3 4 4
U n a 2 7 6 2 3 4
A T C  C o n h e c i m e n t o - - -
A T C  E x e c u ç ã o 7 1 1
I n s t r u ç ã o  +  U n a 6 8 6 5 7 4
T o t a l 1 . 6 5 2 4 6 6
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


92


230


63


167


92


164


80


144


VT de Formosa
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2013 2014 2015 2016*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


808


921


291


445


867 875


321


400


917
853


297


393


833


614


146


295


VT de Formosa
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam uma certa estabilidade nos prazos


médios  de  designação  de  audiências  iniciais  nos  processos  submetidos  aos  ritos


sumaríssimo e ordinário,  mas superiores à média das demais Varas do Trabalho com


movimentação processual similar (entre 751 e 1000 processos/ano). No mesmo sentido,


embora haja uma ligeira redução no prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do


ajuizamento da ação até a sentença) em ambos os ritos, o tempo médio de duração do


processo neste juízo supera a média do mesmo grupo de Varas do Trabalho. Com efeito,


os relatórios  estatísticos  extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento  da


Corregedoria  Regional,  demonstram  que  no  mês  de  agosto  o  prazo  médio  para


designação de audiências iniciais no rito sumaríssimo estava em 45 dias, acima da média


de todo o 1º  grau de jurisdição (37  dias);  o  prazo médio  para  entrega da prestação


jurisdicional  no rito  sumaríssimo estava em  80 dias no período de 1/1 a 31/08/2016,


saltando para 97 dias em agosto. Isso se deve, certamente, à baixa produtividade desta


Vara do Trabalho neste exercício, de apenas 74%, índice ainda inferior àquele aferido no


exercício  anterior  (93%),  mesmo  considerando  o  excelente  índice  de  processos


solucionados pela via da conciliação, de 48%. O tempo médio de duração do processo


neste juízo ainda sofrerá significativo elastecimento após a prolação das sentenças em


atraso, relacionadas no item 2.6.4 do relatório de correição (119 processos).


6


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


48


24


46


24


46


29


48 48


VT de Formosa
Fase de Conhecimento


2013 2014 2015 2016*
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4.2        FASE DE EXECUÇÃO
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* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2016 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


Iniciadas Encerradas Baixadas


403


217


166


454


308
341


248


174 178
198


157 151


VT de Formosa
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*


Taxa de Congestionamento (%)


80 77
86 88


VT de Formosa
Fase de Execução


2013 2014 2015 2016*
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No exercício de 2015, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 71,77% no
cumprimento da Meta 5 do CNJ (Baixar quantidade maior de processos de execução do
que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números, a Vara do Trabalho
de Formosa iniciou 248 e baixou 178 execuções em 2015, o que culminou em uma taxa
de congestionamento de  86%,  acima da média do Regional  no mesmo ano, de  72%.
Neste exercício, a unidade iniciou 198 e baixou 151 execuções, até o mês de agosto, o
que corresponde a um índice de cumprimento parcial  da referida meta de  76,26%.  O
número de execuções baixadas em 2014 e 2015 foi ligeiramente superior ao número de
execuções encerradas no mesmo período, certamente em decorrência da correção de
movimentos nos sistemas informatizados, seguindo orientação emanada da Corregedoria
Regional  nas  correições  anteriores.  Todavia,  o  Desembargador-Corregedor  solicitou
especial  atenção do Excelentíssimo Juiz responsável  pela titularidade da Vara, com o
auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  quanto  ao  cumprimento  da  Recomendação  nº
2/CGJT/TST de 2011, encaminhada pelo Ofício Circular nº 17/2011TRT18-SCR, visando
um melhor desempenho na solução dos processos na fase executória.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório  de correição ordinária,  contendo informações,  levantamentos estatísticos e
demonstrativos  pertinentes,  produzido  pela  Secretaria  da  Corregedoria  Regional,  que
segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO  DAS  RECOMENDAÇÕES  CONSTANTES  DA  ATA  DE
CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE:


6.1   A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais na
fase de execução, que atualmente se encontra em 33 dias, superior ao prazo previsto no
artigo 885 da CLT, conforme apurado no item 3.3 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


6.2  A observância pela secretaria do disposto  no artigo 185 do PGC, quanto à
necessidade de fazer constar dos Editais publicados, nas ações de execução fiscal, o
número das CDA's  respectivas, conforme apurado no  item 7.2 – 10 do Relatório de
Correição.


Esta recomendação foi atendida.


6.3 A  adequação  do  prazo  médio  para  prolação  de  sentenças  nos  feitos
submetidos  ao  rito  ordinário,  ao  limite  previsto  no  artigo  189,  II,  do  CPC,  conforme
apurado  no  item  3.2  do  Relatório  de  Correição.  Ressaltou  o  Desembargador
Corregedor que na última visita correcional tal prazo era de 13 dias, havendo, pois,
significativo acréscimo;


 Esta recomendação foi atendida, considerando o prazo de 30 dias fixado
pelo novo CPC.
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6.4  Que  a  secretaria  adote,  em  todos  os  processos,  digitais  ou  físicos,  as
determinações constantes da Resolução Administrativa nº 81/2008, que trata da gestão
documental  na  18ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho,  indicando  a  inexistência   de
pendências, cuidando para a correta classificação dos autos e documentos quando de
seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de guarda dos autos,
se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a
tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por
meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do artigo 336 do PGC, conforme apurado
no item 7.2 – 1 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação  foi atendida.


6.5 Que  a  Secretaria  da  Vara  abstenha-se  de  suspender  e  arquivar
provisoriamente as execuções em trâmite, sem que haja determinação expressa do juiz
condutor do feito,  conforme apontamentos constantes do relatório de correição anexo,
uma vez que a suspensão da execução, e seu posterior arquivamento, pode implicar em
extinção de direitos pela aplicação da prescrição intercorrente, conforme apurado no  item
7.2 - 9 do Relatório de Correição. Assim, o Desembargador Corregedor determinou à
Unidade que realize a revisão de todas as execuções suspensas, bem como daquelas
arquivadas  provisoriamente,  no  período  correcionado,  submetendo-as,  quando
necessário,  à apreciação judicial, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/1980.


 Esta recomendação foi atendida.


6.6 Que a Vara do Trabalho expeça Ofício  à Secretaria  da Receita  Federal  do
Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,
inclusive  quando  a  Secretaria  da  Vara  proceder  ao  recolhimento  da  contribuição
previdenciária, cumprindo a determinação contida no artigo 177, § 3º do PGC, conforme
apurado no item 7.2 – 11  do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.7  A liberação  do  depósito  recursal,  independentemente  de  requerimento  da
parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da Consolidação dos
Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,  ocorrendo  o
trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o valor da conta for
inequivocamente superior ao do depósito recursal, conforme apurado no item 7.2 – 16 do
Relatório de Correição; 


  Esta recomendação foi atendida.


6.8 O integral  cumprimento  do disposto  no  artigo 346 do PGC,  visto  que,  em
processos em que figura como reclamante pessoa idosa ou menor, não há a intimação do
Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais,  das  sentenças  proferidas  e
tampouco dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 – 17 do Relatório
de Correição; 


 Esta recomendação foi atendida parcialmente, razão por que será reiterada
no item 7.1.1.
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6.9 O  lançamento,  com  regularidade,  no  sistema  SAJ18,  dos  recolhimentos


previdenciários,  nos termos do artigo 163 do PGC, conforme apurado no item 6.2 – 13


do Relatório de Correição.


 Esta recomendação não foi atendida,  razão por que será reiterada no item


7.1.2.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o  Diretor de


Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de  Secretaria


desta  unidade,  orientações  gerais  visando  a  manutenção  da  boa  ordem  processual,


quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1     O integral  cumprimento do disposto no  artigo 346 do PGC,  visto  que,  em


processos em que figura como reclamante pessoa idosa ou menor, não há a intimação do


Ministério Público do Trabalho das audiências iniciais, conforme apurado no item 7.2 – 16


do Relatório de Correição; e


7.1.2       Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento com regularidade, no sistema


informatizado PJe-JT, dos valores referentes aos recolhimentos previdenciários, visando a


correta  alimentação  do  sistema  e-Gestão,  conforme  apurado  no item  7.2  –  12  do


Relatório de Correição; 


7.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


7.2.1     Que  a  unidade  certifique  nos  autos  as  datas  de  eventual  suspensão,


interrrupção  e  vencimento  dos  prazos,  especialmente  o  trânsito  em  julgado  das


sentenças proferidas, nos termos do artigo 97 do PGC, conforme apurado no item 7.2 –


3 do Relatório de Correição; e


8         LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Formosa conta com um quadro de 9 servidores efetivos, incluído o


o oficial de justiça,  e mais 1 estagiária e 1 menor-trabalhador.
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Considerando a média trienal da demanda processual, aferida no período de 2013/2015,


a Vara do Trabalho de Formosa recebeu  864 processos. O ANEXO III  da Resolução


63/2010 do CSJT prevê um quadro de 7 à 8 servidores (descontado o calculista)  para as


Varas do Trabalho com essa demanda processual (entre 751 a 1.000 processos ao ano).


O art. 7º do mesmo diploma legal prevê ainda: “Art. 7° Além do quantitativo de servidores


previsto no Anexo III, as Varas do Trabalho que não disponham de Central de Mandados


e recebam até 1.000 (mil) processos por ano poderão contar com até dois servidores


ocupantes  do  cargo  de  Analista  Judiciário,  Área  Judiciária,  Especialidade  Oficial  de


Justiça Avaliador Federal...”. Diante disso, o Desembargador-Corregedor deu a saber que


a Administração do Tribunal deferiu o pedido de lotação de mais um Analista  Judiciário,


Área  Judiciária,  Especialidade  Oficial  de  Justiça  Avaliador  Federal,  nesta  unidade,


mantendo a respectiva lotação em 10 servidores, considerada adequada para a demanda


processual  média  deste  juízo.  No  que  respeita  ao  servidor  que  atua  em  regime  de


teletrabalho,  o  Desembargador-Corregedor  entendeu  que  as  atividades  por  ele


desempenhadas se amoldam às situações descritas no artigo 3º da Portaria TRT 18ª


GP/DG/SCJ nº 001/2013.


9 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos, no ano de 2016.


Considerando  o  resultado  parcial  do  cumprimento  desta  meta  nacional  do  Poder


Judiciário, referente aos meses de janeiro a agosto de 2016, foi constatado que a unidade


correcionada alcançou o percentual de solução de  73,70% dos processos recebidos no


período  (distribuídos  833  processos  e  solucionados  614  processos). A produtividade


parcial  aferida  está  abaixo  daquela  registrada  no  exercício  anterior,  mas  poderá  ser


melhorada com a prolação de todas as sentenças em atraso relacionadas no item 2.6.4


do relatório  de  correição,  providência  essa que se  espera  com a brevidade possível,


dentro deste exercício. 


Meta  2  –  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  pelo  menos  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


A unidade possui  282 processos distribuídos até 31/12/2014 pendentes de solução, dos


quais 246 foram solucionados até o ano de 2015. No presente exercício, considerados os


dados  estatísticos  até  agosto  de  2016,  a  unidade  solucionou  mais  11 processos,


atingindo, para fins de cumprimento da Meta em exame, o percentual de  101,26%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuaram  na unidade


durante o período de apuração pelo atingimento desta meta, encarecendo, todavia, que


continuem a dar preferência na solução desses processos, viabilizando o cumprimento da


Meta pelo Tribunal.
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Meta 3 – Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à
média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais. 


O índice de acordos da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de 47%, acima da
média regional. Até o mês de agosto, o índice de conciliação aferido nesta unidade foi de
48%. O gráfico constante do item 4.1 desta ata demonstra que os índices de conciliação
neste  juízo,  sempre  acima da média  regional,  se  mantiveram constantes  nos últimos
anos,  apesar  da  forte  crise  econômica  vivenciada  pelo  País.  O
Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuaram  na unidade
durante o período de apuração pelo excelente resultado alcançado, exortando-os, todavia,
a  continuarem  envidando  os  esforços   necessários  para  a  pacificação  dos  conflitos
submetidos às suas apreciações, objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Baixar, em 2016, quantidade maior de processos de execução do que o
total de casos novos de execução no ano corrente.


Foram iniciadas, até agosto de 2016, 198 execuções na unidade, tendo sido baixadas, no
mesmo período, 151 execuções, o que corresponde a 76,26% do total de execuções. O
Desembargador-Corregedor  demonstrou  preocupação  com o  cumprimento  da  referida
meta por esta unidade, razão pela qual solicitou a adoção de medidas mais eficazes pela
unidade, visando a redução desse quantitativo, tais como: a fiel observância a todos os
convênios firmados pelo Tribunal e disponibilizados ao juiz da execução, nos termos do
artigo 159 do PGC,  e a correta alimentação do BNDT, além de observância a outros
dispositivos orientadores constante do Provimento Geral Consolidado da 18ª Região, da
Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho  e  da
Recomendação nº 2/2011 da CGJT/TST.  Encareceu ainda ao Excelentíssimo Juiz que
responde pela titularidade da Vara do Trabalho que exerça permanente vigilância sobre o
correto lançamento dos andamentos/movimentos relativos à fase de execução no sistema
informatizado de 1º grau.


Meta  6  -  Identificar  e  julgar,  até  31/12/2016,  as  ações  coletivas  distribuídas  até
31/12/2013.


A unidade não possui  ação coletiva distribuída até 31/12/2013,  pendente de solução,
razão pela qual o Desembargador-Corregedor considerou atendida a referida meta nessa
unidade.


10 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos de
desempenho  desta  Vara  do  Trabalho,  o  Desembargador-Corregedor  fez  os  seguintes
registros:


a) É regular o desempenho da atividade judicial nesta Vara do Trabalho de Formosa. A
par de reconhecer o esforço empreendido pelos Excelentíssimos Juízes que responderam
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pela titularidade deste juízo nos últimos anos, o Desembargador-Corregedor entendeu,
pelas razões já expostas no item 4.1 desta ata, que deve haver uma maior inclusão de
processos  em  pauta  visando  uma  redução  do  prazo  na  marcação  de  audiências  e,
consequentemente,  um melhor  desempenho  na  unidade,  considerando  para  tanto  os
excelentes índices de processos conciliados neste juízo e a estabilidade na demanda
processual, circunstâncias que favorecem o cumprimento da Meta 1 do CNJ.


b) Solicitou especial atenção dos magistrados atuantes na unidade quanto às orientações
contidas  nas  Recomendações  Conjuntas  nºs 2/2011  e  3/2013,  da  CGJT,  que  tratam,
respectivamente,  da  necessidade  de  encaminhamento  de  cópia  das  sentenças  que
reconheçam conduta culposa do empregador em acidente de trabalho para a respectiva
unidade  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  para  o  Tribunal  Superior  do  Trabalho,  nos
seguintes endereços eletrônicos:  pfgo.regressivas@agu.gov.br  ,   e  regressivas@tst.jus.br  ;  
e  encaminhamento  ao  endereços  eletrônicos  sentenças.  dsst@mte.gov.br   e
insalubridade@tst.jus.br, de  cópias  das  sentenças  que  reconheçam  a  presença  de
agentes insalubres no meio ambiente do trabalho ao Ministério do Trabalho e Emprego,
com o fim de subsidiar o planejamento de ações de fiscalização;


c) Requereu,  que  a  unidade  proceda,  quando  necessário,  à  alimentação  do  Sistema
NURER, registrando os processos judiciais suspensos por depender de julgamento de
incidentes  de  repercusão  geral,  de  recursos  repetitivos  ou  de  uniformização  de
jurisprudência,  visando  dar  cumprimento  às  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 
13.015/2014  e  pela  Resolução  nº  160  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  nos  termos
Memorando-Circular TRT 18ª GP/SRR/NURER nº 006/2015.


d) A Secretaria da Vara do Trabalho de Formosa está sendo muito bem dirigida pelo
servidor Felipe Rondon da Rocha, Diretor que adota boa metodologia de trabalho, com
regular  impulsionamento  dos  processos,  segundo  as  diretrizes  fixadas  pelo
Excelentíssimo Juiz Titular. Conta com um quadro de servidores comprometidos com suas
tarefas, e, em razão disso, o Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de
servidores desta Vara do Trabalho pela dedicação e empenho demonstrados nesta visita
correcional,  notadamente  pela  correta  alimentação dos sistemas informatizados de 1º
grau. 


e)  A Secretaria  da  Vara  atende  de  forma  diligente  às  orientações  emanadas  da
Corregedoria  Regional,  através do PA nº 7600/2014 (Auditoria  Permanente),  conforme
Ofício Circular nº 11/2013 SCR/TRT18, o que contribui, sobremaneira, para a regularidade
dos trabalhos neste juízo;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada a
correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
BRENO MEDEIROS


Desembargador-Corregedor do TRT da 18ª Região
13


Goiânia, 5 de outubro de 2016.
[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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